
Reg. 1318/23,7 - 26-01-2024

MUNICIPIO DA NAZARE
Cávara Manic palNAZARE
INFORMAÇÃO

LOCAL: Av.Vieira Guimares n261 - Nazaré

ASSUNTO: "Formulário nº 6073 - Licenciamento para Obras de Edificao"

PROCESSO Nº: 79/23

REQUERIMENTO Nº: 1318/23

DELIBERAÇÃO:
Deliberado em reunio de cmara realizada em / / 4

O PRESIDENTE DA CMARA MUNICIPAL

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

DESPACHO: CHEFE DE DIVISÃO:

À Dra. Paula Veloso
A Reunio de Cmara

Para inserir na ordem do dia da

conforme Despacho do Sr. Presidente

Presema da CmaraMun Micipala da Nazaré

Helena Pola

Chefe da Diviso AdministrativaeEinanceka.....
CHEFE DE DIVISÃO:

26-01-2024 próxima reunio da Cmara Municipal,

em exercicio
30-01-2024.

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Or.

Exmo. sr. Presidente da Cmara Municipal da Nazaré,

Tendo conhecimento que foi deliberado retirar o ponto em reunio de cmara realizada em
22.01.2024 por V. Exa. na altura da votao se encontrar ausente, proponho que seja remetido
novamente para deciso do órgo executivo já que nada mais tenho a adicionar à minha informao
prestada em 12.01.2024 que se encontra em documento associado.

26-01-2024

Marta Teresa Quinto
Chefe da Diviso de Planeamerto Urbanistico
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INFORMAÇÃO

LOCAL: Av.Vieira Guimares n261 - Nazaré

ASSUNTO: "Formulário nº 6073 - Licenciamento para Obras de Edificao"

PROCESSO Nº: 79/23

REQUERIMENTO Nº: 1318/23

DELIBERAÇÃO:
de RYRetRar. DOlib

to PRESIDENTE DA CMARA MUNICIPAL

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

DESPACHO: CHEFE DE DIVISÃO:

À Dra. Paula Veloso
À Reunio de Cmara Para inserir na ordem do dia da próxima

Despacho do Sr. Presidente.
15-01-2024 reunio da Cmara Municipal, conforme

15-01-2024

Welter Manuel Cevaieivo Chichacro, Dr.

Presidente ds Camara da Nararé

Helena Pols

chefe da Diviso Adnuréstrativa e Financeira

Exmo. Sr. Presidente da Cmara Municipal da Nazaré,
Dr. Walter Chicharro,

1. RESULTADO DA AUDIÊNCIA PRÉVIA
Na sequência da pronuncia apresentada pelo interessado em sede de audiência prévia sobre o projeto
de deciso de indeferimento do pedido de licenciamento para obras de edificao, foram prestados os

seguintes pareceres:

a) Parecer emitido pela arquiteta Maria Joo Cristo em 13.09.2023;

b) Parecer emitido pelo consultor jurídico Dr. Carlos Tomás.
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Considerando que a proposta de deciso dos servios sobre o presente pedido de licenciamento
depende do que vier a ser decidido sobre o órgo executivo de manter ou alterar, as deliberaes
relativas à imposio das condicionantes, de reconstruo da fachada e colocao dos azulejos na
mesma, no prédio urbano, melhor identificado neste processo, tendo em ateno o edificado existente,
sero submetidas para deciso do órgo executivo duas propostas de deciso subsequentes.

2. PROPOSTA DE DECISÃO 1
Atenta ao teor e do que é exposto no douto parecer jurídico emitido pelo consultor jurídico, Dr. Carlos
Tomas, remeto à considerao do órgo executivo a deciso de, manter ou alterar as deliberaes
relativas à imposio das condicionantes, de reconstruo da fachada e colocao dos azulejos na
mesma, no prédio urbano, melhor identificado neste processo, tendo em ateno o edificado existente,
bem como a espao público envolvente, artigo 33.0, n.º1, alinea y, da Lei n.275/2013, de 12 de
setembro, artigos 5.º, n.º1, 20.2, n.º1 e 2, ambos do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na
redao vigente.

3. PROPOSTA DE DECISÃO 2

3.1Caso a deciso que vier a ser proferida seja de manter as deliberaes relativas à imposio das
condicionantes, de reconstruo da fachada e colocao dos azulejos na mesma, no prédio
urbano, melhor identificado neste processo, tendo em ateno o edificado existente, bem
como o espao público envolvente, proponho o indeferimento do pedido de licenciamento com
base nos fundamentos do teor da informao prestada pela arquiteta Maria Joo Cristo em

13.09.2023;

3.2Caso a deciso que vier a ser proferida seja de alterar as deliberaes relativas à imposio das
condicionantes, de reconstruo da fachada e colocao dos azulejos na mesma, no prédio
urbano, melhor identificado neste processo, tendo em ateno o edificado existente, bem
como o espao público envolvente, proponho que seja elaborado novo parecer técnico tendo
em considerao esta tomada de deciso.

12-01-2024

Marla Teresa Quinto
Chefe da Dixiso de Plancamerto Urttamstico
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Reg. 1318:23.6 - 23-01-2024
Reg. 131823,3 - 12-01-2024

BRANCO TOMAS
Advogado

Exmo. Senhor

Presidente da

Camara Municipal da Nazaré

rois ca, conexa cor proce)" ta) a or amara

Mur cival v processe 04, 15, circunscrita à apreciao da da

deiil orae. Ja C 20570627 de 2010-03-08, eferente ac mesmo

Ane é,

prédio urbano.

O que vamos realizar, nos termos e com 05 fundamentos seguintes,

1º

Foi realizada uma breve análise ao processo número 79/23, assim como

consultados os processos 90/07 e 71/09.

O mencionado process, Licenciamento para Obras de Edificao, tem por objecto

uma edificao nova, em frente aos Paos do Concelho.

3º

S

Raa Sangreman Berrigue 15, RAC. 24-51 Caldas de Rainha Correto Flecuênico btemas-202 69 @adyo pt
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BRANCO TOMAS
Advogado

4º

Os servios da Cmara Municipal, há data, informaram:

O projecto que se apresenta a licencinmento prevê a demolio integral do actual edifício e

reconstruo da fachada com o mesmo desenho e cópia dos actuais azulejos.

Na sequência do despacho do Sr. Vereador António Salvador o requerente juntou um

documento com a fundamentao técnica que justifica a demolio integral da fachada e sua

reconstruo, alegadanwnte por questes relacionadas com a eficiência energética do futuro edifício.

Considerando que a actual fachada se encontra deteriorada e que alguns azulejos que a

revestem no so os originais, e considerando que está assegurada a reproduo dos mesmos, a

soluo final assegurará a manuteno da "memória do sítio".

Face ao exposto e do ponto de vista técnico no se vê inconveniente na soluo apresentada,

contudo e dado que a exigência de manuteno da fachada foi EMA do executivo, só a Cmaradeciso

Municipal poderá alterar essa posio.

A informao dos servios da Camara Municipal, mereceu o seguinte despacho do

Sr. Vereador António Salvador,

"O processo deverá ser remetido à Reunio, concordando-se com a soluo arquitectónica

proposta, wma vez que esta salvaguarda a imagem da fachada da Avenida, bem como de parte dos

azulejos, sendo repostos os restantes, pelo que se mantém a imagem da fachada, objectivo que estara

presente em deliberao de Camara."

6°

A Camara Municipal, no Processo n.° 71/09, aprovou a proposta de deferimento a

2011-02-01. No entanto o interessado, nunca solicitou o alvará de licena de construo.

Tendo sido declarada a caducidade do procedimento por deliberao de 16-01-2017.
5
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BRANCO TOMAS
Advogado

Reg 1318/23 6 - 23-01-2024
Reg. 1318:23,3 - 12-01-2024

no Processo n 71/09, com aprovao da proposta do projecto de arquitetura a

2010-03-08, e, de deferumento do licenciamento a 2011-02-01, que consta o pedido de

demolico integral do existente, condicionado aos requisitos estabelecidos, paa

licenciamento do procedimento.

8 1
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Na Diviso de Flancamento e Urbanismo os processos:

1 qty equerente, I

Gestoliva - Imobiliária, S.A..

1º

DO e f79/23, tem como requerente, a mesma entidade, ÇCom os numeros 1

+ OVI. :

:
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BRANCO TOMAS
Advogado

nº
A Gestoliva - Imobiliária, S.A. veio apresentar pronúncia em sede de audiência

prévia. Apenas a iremos apreciar, de modo circunscrito, ao objeto da pronúncia.

12º

A requerente no processo 79/23, quanto ao objeto do que apreciamos, veio

apresentar os seguintes argumentos:

"Já sobre os antecedentes referidos no vosso oficio acima identificado, muito se estranha que tenha

sido levado em considerao processo n.º 71/2009 que, salvo melhor opinio, estaria a condicionar

o licenciamento do processo n.º 79/2023.

No se entende, como para uma determinada parcela de terreno em que foi implementada e

aprovado determinado processo - embom que condicionado - o mesmo princtpio, seja retomado para

F1O20 processo, uma vez que sobre aquele e ento aprovado a empresa no o levou à prática.

Em suma, estamos em presena de um novo processo, cujas características se condunam com a

realidade atual, para além de se integrar no espao urbano existente, nunca em momento algum

descaraterizando o local que se pretende.

Anote-se, ainda, que para o local no existe qualquer condicionante, servido ou restries de

utilidade pública, mas sim a envolvente de colimiteiros que se pretende salvaguardar com o

presente estudo.

De facto, e com devido respeito, no se entende como agora se pretende inviabilizar win processo,

com base numa deliberao municipal que estará etvada da realidade, tanto mais que no local

apenas existe 9 espao físico do terreno, sem qualquer construo ou remanescência do antecedente.

Aliás, na informao técnica a que fazemos referência, afirma-se de entre outros "... sóa Camara

3-
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BRANCO TOMÁS
Advogado

!

no local.

diretto *
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14°

A Cestobva - Imobiliária, S.A, solicitou e, foi aprovada a demolio do edificado,

de modo contemporneo, com a aprovao do projecto de arquitetura, no processo 71/09.

aprovao esta condicionada a manuteno da fachada e azulejos, ou seja, a permissac

para a demolio do edificado, encontrava-se condicionada. à recunstruo da fachada da

edificao e colocao dos azulejos.

15

Por outto lado a Gestoliva - Imobiliária. S.A. por sua omisso ou inteno

permitiu que ocorresse a declarao de caducidade do licenciamento aprovado no

Processo n.º 71/09, deliberao de 2011-02-01, por nunca ter solicitado o alvará de licena

de construo, deliberao de 2017-01-16.

htomas-20760lgindv oa pt1
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BRANCO TOMAS
Advogado

16º

A responsabilidade pela caducidade do licenciamento no Processo n.º 71/09, é da

Gestoliva - Imobiliária, S.A., no podendo, sem mais, libertar-se do que pediu e dos

deveres a que se obrigou ou comprometeu.

170

Foi a Gestoliva - Imobiliária, S.A., que quis, demolir a edificao há data existente,

tendo aceite a condicionante imposta pela Cmara Municipal, para a realizao dessa

demolio, que foi, a reconstruo da fachada, com a colocao dos azulejos.

18º

A requerente veio apresentar os seguintes fundamentos, contra a posio

manifestada pelos servios da Diviso de Planeamento e Urbanismo.

19º

No primeiro fundamento, alegou "(...) muito se estranha que tenha sido levado en

considerao o processo n.º 71/2009 que, salvo melhor opinio, estaria a condicionar o

licenciamento do processo n.° 79/2023.

Os servios da Diviso de Planeamento e Urbanismo, cumpriram e fizeram

cumprir a deliberao da Cmara Municipal de 2010-03-08, relativa àquele prédio urbano.

No se verificando qualquer incorreo, na atuao dos servios.

À competência para a tomada de deciso, quanto a eventual alterao do

deliberado pela Cmara Municipal da Nazaré, encontra-se fixada, na própria Cmara

Página 6 de 13
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BRANCO TOMAS
Advogado

20°
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condicionado (.. )".

1 que

LCao

21º

No terceiro fundamento, alegou "(...) para o local no existe qualquer condicicnante,

servidao ou restries de utilidade pública, mas sim a envolvente de colimiteiros que se pretende

salvaguardar com o presente estudo "

No local, para aquele prédio urbano, existem as deliberaes da Cmara

Municipal. tomadas nos processos 90/07 e 71/09, as quais, no caso em concreto,

constituem condicionantes, a serem respeitadas pelos servios da Diviso de Planeamento

e Urbanismo.

As obrigaes da reconstruo da fachada e da colocaco dos azulejos, mantêm-se.

Obrigaes que, apenas podem ser afastadas, por deciso da Cmara Municipal.

>
btomas-20269)@adv.oa.pt
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BRANCO TOMAS
Advogado

22°

No quarto fundamento, alegou "(...) no se entende como agora se pretende inviabilizar

unt processo, com base mun deliberao municipal que estará eivada da realidade, tanto mais que

no local apenas existe o espao fisico do terreno, sem qualquer construo ou remanescência do

antecedente,"

Recordamos que foi a Gestoliva - Imobiliária, S.A, que quis, no ano de 2010,

demolir a edificao há data existente, tendo aceite a condicionante imposta pela Cmara

Municipal, para a realizao dessa demolio, que foi, a reconstruo da fachada, com a

colocao dos azulejos.

À informao elaborada pelos servios da Diviso de Planeamento e Urbanismo,

no inviabilizam o licenciamento de edificao no local.

Apenas inviabilizaram um projecto de arquitetura, apresentado pela Gestoliva -

Imobiliária, S.A., que no cumpre, as deliberaes da Cmara Municipal, existentes para

aquele prédio urbano, para aquele local.

No quinto fundamento, alegou "(...) como no existe qualquer fachada ou edificao

porque a mesma com o decorrer dos tempos acabou por ruir na totalidade, no se compreende como

se mantém a condicionante da exigência de algo que no existe, pese embora ao tempo o município

ter tomado a deciso que eventualmente estaria consentanen com a realidade da época, que no é a

mesma de hoje, como se poderá constatar no local."

Importa desde já, renovar o esclarecimento de que, a edificao no ruiu.

Foi a Gestoliva - Imobiliária, S.A., que quis demolir, e, demoliu, a edificao há

data existente, tendo aceite a condicionante imposta pela Cmara Municipal, para esse

efeito, que foi, a reconstruo da fachada, com a colocao dos azulejos.
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BRANCO TOMAS
Advogado

fachada existente.

24º

No sexto fundamento, alegou "(...) um processo autonomo no poderá, camo é

evidente condiivnar outro proesso antonomna, como parece ser o caso sem quetquer Just! o

O gue condiciona o atual procedimento, o Processo n.º 79/23, so as deliberaes

tt ! 7C

da Cmara Municipal, no os procedimentos administrativos precedentes, para o local.

25°

) 1I une, a E

requisitos que lhe foram impostos, (...)",

Se assim tosse, a proposta do projeto de arquitetura, no tinha sido objeto de uma

proposta de indeferimento.

Para o local, para aquele prédio urbano, existem as deliberaes da Cmara

Municipal, tomadas nos processos 90/07 e 71/09, as quais, no caso em concreto,

z bbevUs

constituem condicionantes, a serem respeitadas pela requerente.

A
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BRANCO TOMAS
Advogado

26°

A Gestoliva - Imobiliária, S.A,, na pronúncia apresentada, nesta parte, veio pedir

"(...) requer-se que nos termos do artigo 34º da Lei n.º 75/2013, de 12.09, na sua atual redao, que

7 processo seja presente a reunio de cmara, no sentido de ser revogada a deciso, nos termos do

referido artigo 169º do CPA, que esteve na origem da aprovao do processo n.º 90/2007, por

inutilidade superveniente."

27º

O pedido apresentado pela Gestoliva - Imobiliária, S.A. contém várias

imprecises, as quais, no entanto, no impedem o conhecimento do mesmo,

Considerando a pronúncia apresentada, consideramos, existirem as seguintes

imprecises:

1. A primeira "(...) no sentido de ser revogada a deciso, (...)";

2. Asegunda "(...) que esteve na origem da aprovao do processo n.º 90/2007, (...)";

3. Aterceira "(...) por inutilidade superveniente"

ago

Quanto à primeira impreciso "(...) no sentido de ser revogada a deciso, (...)", a

requerente faz meno a uma deciso, no entanto existem duas deliberaes,

nomeadamente,

A tomada no processo número 90/07, deliberao da Cmara Municipal de 2007;

A tomada no processo número 71/09, a relativa à aprovao do projecto de

arquitetura (de 2010-03-08), a qual abrange, a apreciao do pedido de demolio da

edificao existente, condicionada à reconstruo da fachada e colocao dos azulejos, a

pedido da requerente,

Página 10 de 13
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BRANCO TOMAS
Advogado

30°

Quanto à segunda impreciso "(...) que esteve na origem da aprovao do processo n.º

90/2007, (...)", a requerente faz meno a um processo, no entanto existem dois processos

o processo número 90/07 (de abril de 2007), e, o processo número 71109 (de julho de

2009)

ay"

Quanto à terceira impreciso "(...) por inttifidade superveniente". quanto, ao que

pressupomos, da deciso mencionada pelo requerente

O instituto da inutilidade superveniente, aplica-se. exclusivamente aos

procedimentos administrativos, ot: aos processos judiciais, quando o objecto da

apreciao nos mesmos, deixe de ser útil. Tal instituto no se aplica ou tem aplicao as

deliberaes da Camara Municipal, porquanto, estas conunuam válidas.

"os 5 5 7 Caldas da ksinha 100! Momas-20269Qady oa ptRr :
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BRANCO TOMAS
Advogado

33°

No se verificava no passado e no se verifica atualmente, a existência, de

quaisquer instrumentos de gesto territorial, que imponham a obrigao da reconstruo

da fachada e a colocao dos azulejos, reproduzindo o que existia anteriormente.

34º

Como se mencionou, é à Cmara Municipal que compete:

Tomar a opo arquitectónica, da manuteno da coerência estética, nas

edificaes envolventes, os Paos do Concelho, a edificao a reconstruir no prédio

urbano objecto de apreciao a edificao confinante a poente, daquela, ou,

Tomar a opo arquitectónica, de no condicionar a edificao a erigir no prédio

urbano objecto de apreciao, à reconstruo da fachada e à colocao dos azulejos.

35º

Constituindo esta apreciao pela Cmara Municipal, a manuteno da obrigao

da reconstruo da fachada e à colocao dos azulejos, ou, a remoo destas obrigaes,

uma questo prévia, à apreciao do projecto de arquitetura, aconselhamos o envio, deste

assunto, à reunio de Cmara, logo que considerado oportuno.

36º

À sequência lógica da apreciao e tramitao, do procedimento administrativo do

licenciamento no processo 79/23, a realizar pelos servios da Cmara Municipal,

beneficiará, de uma prévia definio, pela Camara Municipal da Nazaré, do contexto

conformador, em que o projecto de arquitetura irá ser apreciado.

Com ou sem, a condicionante de reconstruo da fachada Ç colocao dos azulejos.
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Advogado
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NAZARE :
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INFORMAÇÃO

LOCAL: Av.Vieira Guimares n°61 - Nazaré

ASSUNTO: "Formulário nº 6073 - Licenciamento para Obras de Edificao"

PROCESSO NE: 79/23

REQUERIMENTO Nº: 1318/23

DELIBERAÇÃO:
Deliberado em reunio de cmara realizada em / /

O PRESIDENTE DA CMARA MUNICIPAL

Walter Manuel Cavaleiro Chicharro, Dr.

DESPACHO: CHEFE DE DIVISÃO:

CHEFE DE DIVISÃO:

Página 1 de 8



Ree!151883

NAZARE 1:

INFORMAÇÃO

INFORMAÇÃO

Exma. Sra. Chefe da Diviso de Planeamento Urbanístico,
Arq.? Maria Teresa Quinto

1. RESULTADO DA AUDIÊNCIA PRÉVIA
Tendo-se notificado o titular do processo pelo oficio nº2023,CMN,5,05,1893, de 31-05-2023, para se
pronunciar em sede de audiência prévia, este apresentou alegaces no sentido que ter inteno de
correo de alguns dos fundamentos plasmados na informao de 31-05-2023, contudo solicita que,
passo a citar:

"Assim sendo, requer-se que nos termos do artigo 34º da Lei n.º 75/2013, de 12.09, na sua atual
redao, que o processo seja presente a reunio de cmara, no sentido de ser revogada a deciso, nos
termos do referido artigo 169º do CPA, que esteve na origem da aprovao do processo n. 90/2007, por
inutilidade superveniente."

No tendo apresentado elementos, que alterem a proposta de deciso, mantêm-se válidos os
fundamentos de faCto e de direito plasmados na nossa informao de 31-05-2023, nomeadamente:

e Acertido do Registo Predial, indica uma área de 651m2, contudo no levantamento topográfico
e planta de implantao, indicam e delimitam uma área de 566,90m2, a diferena encontra-se
fora dos 10% admitidos pelo art.228º do Código do Registo Predial, devendo a certido ser
retificada.

e Deliberao da reunio de Cmara de 08/03/2010, referente ao processo n.º71/09.

e A proposta no cumpre a alinea b) do ponto 4 do art.2422 do PDMN - Plano Diretor Municipal
da Nazaré.

e No cumpre o art.º59º e art.2622 do RGEU - Regulamento Geral das Edificaes Urbanas.

e No cumpre o art.220 e art.2292 do RUEMN = Regulamento de Urbanizao e Edificao do
Município da Nazaré.

e No cumpre o ponto 3.3.1 do anexo, do D.L. n.2163/06 de 8 de Agosto.

Sobre a deciso de revogao da deciso sobre o processo administrativo 90/2007, cabe ao executivo
pronunciar-se sobre o mesmo.
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NAZARE A
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2. IDENTIFICAÇÃO
Trata-se do pedido de licenciamento de licenciamento de edificio multifamiliar, sito na AV. Vieira

Guimares - Nazaré.

* Acertido do Registo Predial, indica uma área de 651m2, contudo no levantamento topográfico
e planta de implantao, indicam e delimitam uma área de 566,90m2, a diferena encontra-se

fora dos 10% admitidos pelo art.º28º do Código do Registo Predial, devendo a certido ser

retificada.

e Existe uma área de cedência ao domínio público de 13.86m2.

e Conforme solicitado no ofício de nossa referência n.º2023,CMN,S,05,1024 de 17-03-2023, passo
a citar:

" solicito esclorecimentos sobre a demolio efetuada, devendo apresentar o licena

correspondente, e porque no foi efetuado o atualizao da certido permanente, conforme
indicado no art.2132 do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis.

O interessado esclarece em sede de memória descritiva, passo a citar:

"O processo antecedente, identificado com o numero 71/08, onde constava o pedido de demolio

integral do existente, foi totalmente esclarecido e o assunto devidamente resolvido em 18-04-2012,

em reunio havida com a CMN e a Gestoliva - Imobiliária, S.A.

O edifício existente encontrava-se em fragilidade estrutural e no seria possivel ser efetuada a obra

licenciada com o edifício existente em risco de colapso. Dessa forma foi acordado com q CMN que

seria apropriado fazer uma demolio completa do existente antes de proceder à construo do

edifício aprovado em 01/02/2011.

A atualizao da certido permanente será efetuada logo após o levantamento da respetiva licena

do projeto agora em aprovao,

3. SANEAMENTO
Feito o saneamento e a apreciao liminar do processo ao abrigo do nº 1 do art.º 11º Decreto-Lei n.º

555/99, de 16 de dezembro, na sua redao atual, verifica-se que o requerente tem legitimidade para o

apresentar, contudo apresenta algumas incorrees, tais como:

a) De acordo com o att.28º do RUEMN, no existe a designao de piso 0, devendo o piso cujo

pavimento corresponde à cota de soleira, ser designado por piso 1 ou rés-do-cho. Na pag.10 da

memória descritiva continua a designao de piso 0.
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b) Os termos de responsabilidade da condicionante acústica e respetiva declarao da ordem e
seguro do autor, no forma colocados na divisória correspondente, aquando da submisso do
procedimento, estando os ficheiros trocados com a termo do plano de acessibilidades.

c) Aquando da submisso do procedimento, na divisória para colocao da certido do Registro
Predial, colocaram a caderneta predial.

4. ANTECEDENTES
No Sistema de Informao Geográfica detetaram-se os seguintes processos:

e Processo nº90/07.

e Processo n.271/09

Com proposta de deferimento a 01/02/2011 e sobre o qual nunca foi solicitado alvará
de licena de construo, tendo sido declarada a caducidade do procedimento por
deliberao de 16-01-2017, é possível detetar neste procedimento o pedido de
demolio integral do existente, condicionando aos requisitos estabelecidos para
licenciamento do procedimento.

Y" De acordo com a informao técnica elaborada em 17/02/2010 (folhas com a
numerao n.º156, 157 e 158 do procedimento), a qual passo a citar:

Para o local foi solicitada informao a que corresponde ao processo n.º90/07. A
deciso que recaiu sobre esse pedido obrigava à conservao da da actual fachada do
edifício.

O projecto que se apresento a licenciomento prevê a demolio integral do actual
edifício e reconstruo da fachada com o mesmo desenho e cópia dos actuais azulejos.

Na sequência do despacho do Sr. Vereador António Salvador o requerente juntou um
documento com a fundamentao técnica que justifica a demolio integral da fachada
e sua reconstruo, alegadamente por questes relacionadas com a eficiência
energética do futuro edifício.

Considerando que a actualfachada se encontra deteriorada e que alguns azulejos que a
revestem no so os originais, e considerando que está assegurada a reproduo dos
mesmos, a soluo final assegurará a manuteno da "memória do sítio".

Face ao exposto e do ponto de vista técnico no se vê inconveniente na soluo

apresentada, contudo e dado que a exigência de manuteno da fachada foi deciso do
executivo, só a Cmara Municipal poderá alterar essa posio.
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Informao que mereceu por parte do Sr. Vereador António Salvador, a 03/03/2010, o

seguinte despacho, o qual passo a citar:

"O processo deverá ser remetido à Reunio, concordando-se com a soluo

arquitectónica proposta, uma vez que esta salvaguarda a imagem da fachada da

Avenida, bem como de parte dos azulejos, sendo repostos os restantes, pelo que se

mantém a imagem da fachada, objectivo que estava presente em deliberao de

Cmara."

Na reunio de Cmara de 08/03/2010, foi deliberado deferir, de acordo com o parecer
da DPU.

Imagem retirada do GooglelMaps, de 2009

5. CONDICIONANTES, SERVIDÕES E RESTRIÇÕES DE UTILIDADE PUBLICA

O local no está abrangido por qualquer condicionante, servido ou restrio de utilidade pública.

6. CONSULTAS A ENTIDADES EXTERNAS
No foram efetuadas consultas externas.

7. ENQUADRAMENTO EM LOTEAMENTO, PLANO DE PORMENOR (PP), PLANO DIRETOR MUNICIPAL

DA NAZARÉ (PDMN)
De acordo com o PDMN ratificado pela Resoluo do Conselho de Ministros n.27/97, publicada em

Diário da República (D.R.), | Série - B, n.º 13, de 16 de janeiro de 1997, com 14 alterao publicada em

D.R.,ll Série, n.º 126, de 1 de junho de 2002 (Declarao n.º 168/2002), 2º alterao publicada em D.R.,
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2.2 Série, n.º 216, de 9 de novembro de 2007 (Edital n.º 975/2007), suspenso parcial publicada em D.R.,
2.º Série, n.º 69, de 9 de abril de 2010 (Aviso n.º 7164/2010), 12 correo material publicada em D.R., 2.º
Série, n.º 106, de 2 de junho de 2016 (Aviso nº 7031/2016), alterao por adaptao publicada em D. R.,
2.2 Série , n.2179, de 18 de setembro de 2019 (Aviso n.º 14513/2019), 3.3 alterao publicada em D.R.,
2.8 Série, nº 159, de 17 de agosto de 2020 (Aviso n.º 11982/2020) e 4.2 alterao publicada em D.R., 2.º
Série, n.º 134, de 13 de julho de 2022 (Aviso n.º 13958/2022), o local está inserido em:

Naplanta de ordenamento
"Espao Urbano de nível |

- Vila da Nazaré" plicando-se o disposto no art242º.

Na rlanta do Ordenamento - Regime de Proteo e Salvaguarda da Orla Costeira.
"Áreas predominantemente artificializadas" aplicando-se o disposto no art? 420,

A proposta no cumpre a alínea b) do ponto 4 do art.242º, devendo a cércea ser a dominante das
construes existentes envolventes, no excedendo os 4 pisos.

8. ENQUADRAMENTO EM ÁREA DE REABILITAÇÃO URBANA (ARU)
A operao urbanística situa-se na ARU da Praia, mas no confere direito a reduo de taxas.

9. VERIFICAÇÃO DO REGULAMENTO GERAL DAS EDIFICAÇÕES URBANAS (RGEU), REGULAMENTO DA
URBANIZAÇÃO E EDIFICAÇÃO DO MUNICPIO DA NAZARÉ (RUEMN) E OUTRAS NORMAS LEGAIS
O projeto de arquitetura está instruído com termo de responsabilidade do autor pelo que nos termos do
disposto no nº 8 do art.º 200 do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redao atual, está
dispensada a verificao das condies do interior da edificao.
No restante no cumpre:

a) Afachada proposta para a Av. Vieira Guimares no cumpre o art.259º do RGEU - Regulamento
Geral das Edificaes Urbanas, devendo a altura de qualquer edificao ser fixada de forma que
em todos os planos verticais perpendiculares à fachada nenhum dos seus elementos, com
exceo de chaminés e acessórios decorativos, ultrapasse o limite definido pela linha reta a 45
graus.

b) A fachada proposta a para o Beco dos Barrancos, no cumpre o art.2592 do RGEU, devendo a
altura da fachada ser igual à média das alturas das fachadas confinantes.

c) Art.º 622 do RGEU, no existindo um logradouro com a área mínima de 40m2.

d) Os corpos balanados para arruamentos com largura superior a 5m até 8m, o balano no pode
exceder os 0,50m, art.229 do RUEMN - Regulamento de Urbanizao e Edificao do Município
da Nazaré.
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e) O estacionamento deverá cumprir as dimenses mínimas indicadas no ponto 3 do art.202 do

RUEMN.

f) Existem estacionamentos que têm O seu acesso condicionado, por estar bloqueado pela

existência de outro estacionamento, situao que deve ser esclarecida.

8.1IMPACTO SEMELHANTE A LOTEAMENTO

A proposta tem impacto semelhante a loteamento, alinea b) do nº 1 do art.º 5º do RUEMN-

Regulamento da Urbanizao e Edificao do Município da Nazaré, estando assim sujeito a uma

avaliao do cumprimento da Portaria nº 216-B/2008, de 3 de Maro, sendo considerado o uso para

habitao de 1.980,00m2, assim devero ser considerados para:

e Estacionamento:

Para o espao com uso de habitao -20 lugares

6 T1 x 1 lugar = 6 lugares

5 T2 x 1,5 lugares = 7,5 lugares

473 x 1,5 lugares = 6 lugares

Devendo ser considerados 4 lugares de estacionamento públicos. Lugares fisicamente

impossíveis de concretizar, pois com a nova configurao da Av. Vieira Guimares, no foram

equacionados estacionamentos nesta zona da via, deixando assim à considerao superior a e

dispensa de execuo dos mesmos.

Espaos verdes de utilizao coletiva, devero ser considerados 428,00m2.

e Equipamentos de utilizao coletiva, devero ser considerados 577,50m2.

Em face da reduzida área de espaos verdes de utilizao colectiva e equipamento de utilizao coletiva

e na impossibilidade material de se fazerem cedências julga-se que se poderá dispensar essa área

optando pela compensao em numerário ou espécie a calcular de acordo com o RUEMN, aplicando-se
o n.º4 do art.2442 do RJUE.

10. ACESSIBILIDADE A PESSOAS COM MOBILIDADE CONDICIONADA - DL N° 163/06, DE 8 DE AGOSTO

O plano de acessibilidades está instruído com termo de responsabilidade do seu autor, pelo que nos

termos do disposto no nº 2 do art.º 3º do DL n 163/16, de 8 de Agosto, na sua redao atual, está
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dispensada a sua apreciao prévia, pelo que se consideram cumpridos os requisitos técnicos de
acessibilidade a pessoas com mobilidade condicionada.

a) No cumpre o ponto 3.3.1 do anexo, no existindo em algumas das fraes zona de manobra
para rotao de 360 graus na entrada dos mesmos.

11. QUALIDADE ARQUITECTÓNICA
Aceitavel.

12. ENQUADRAMENTO URBANO
Deverá ter em considerao o indicado nesta informao.

13. SITUAÇÃO PERANTE AS INFRAESTRUTURAS PBLICAS
O local está satisfatoriamente infraestruturado.

14. CONCLUSÃO
* Feita a apreciao do projeto de arquitetura conforme dispe o n.º 1 do art.º 20.9 do Decreto-

Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redao atual, e considerando o acima exposto
prope-se o seu indeferimento ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do art.º? 24.º do mesmo diploma
legal.

e Sobre a deciso de revogao da deciso sobre o processo administrativo 90/2007, cabe ao
executivo pronunciar-se sobre o mesmo.

13-09-2023

Maria Joo Cristo, Arg*
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